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Como dito anteriormente, as ações de Vigilância Sanitária 

acompanham a história da Saúde Pública. Sabe-se que, no Brasil, as 

ações de Vigilância Sanitária se iniciaram por volta do século XVIII, 

em que começamos a seguir algumas regulamentações 

portuguesas em nosso território. 

No entanto, essas ações foram intensificadas quando a família real 

portuguesa chegou no país, em 1808. 

Nesse ponto da nossa história começou a ser estruturada a Saúde 

Pública, focada em conter epidemias e inserir o Brasil em uma rota 

internacional de comércio. Isso aumentou a circulação de pessoas, 

mercadorias e embarcações, sobretudo nos portos, fazendo-se 

necessário inserir um controle sanitário.

Vamos conhecer um pouco 
sobre o Histórico da Vigilância 

Sanitária no Brasil. 
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Alguns pontos históricos merecem ser 
destacados:

1820 – Criação da Inspetoria de Saúde 
Pública do Porto do Rio de Janeiro (RJ). 
Criou normas para organizar a vida nas 
cidades, inspirado no modelo europeu 
de polícia médica.

1832 – Promulgado o Código de 
Posturas, que estabeleceu 
práticas da licença no controle 
das fábricas, no RJ.

1842 – Origem do famoso poder de 
polícia da Vigilância Sanitária, 
conhecido pela fiscalização e a 
aplicação de penalidades.

1953 – Criação do Ministério da 
Saúde.

1976 - Criação da secretaria 
nacional de vigilância sanitária.

1988 – Constituição Federal do 
Brasil.

1986 – VIII Conferência Nacional de 
Saúde.

1990 – Criação do Sistema Único 
de Saúde.

1999 - Criação da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA).
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Cabe destacar a importância da ANVISA no controle sanitário da 

produção e da comercialização de produtos e serviços 

submetidos à Vigilância Sanitária, além do controle de portos, 

aeroportos e de fronteiras.

Podemos observar que a Vigilância Sanitária inclui uma gama de 

atribuições e, como apontado pela legislação do Sistema Único 

de Saúde (SUS), objetiva desenvolver ações capazes de eliminar, 

diminuir ou prevenir riscos à saúde. Além disso, intervém em 

problemas sanitários relacionados ao meio ambiente, à 

produção e circulação de bens e à prestação de serviços de 

interesse da saúde. 

Organizando todo esse processo, temos o Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária (SNVS), executado por instituições da 

administração que regulam, normatizam, e fazem o controle e a 

fiscalização na área da Vigilância Sanitária.

Tudo isso é um grande desafio que precisa ser enfrentado por toda 

a sociedade, com responsabilidade das três esferas de governo, 

desde a capital mais distante até o nosso bairro, uma vez que em 

todos os lugares do país temos serviços de interesse para a saúde.
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Conte-nos a sua opinião sobre
esta publicação. Clique aqui

e responda a pesquisa.
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